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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2025 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 17 de abril de 2025, às 10:30 horas, de modo 

exclusivamente digital, por meio da plataforma virtual “Zoom”, considerando-se, para os fins 

legais, realizada na sede social da Santa Maria Geração e Transmissão de Energia S.A. 

(“Companhia”), localizada na Rua Aurélio Gatti, nº 22, Bairro Esplanada, em Colatina-ES, 

CEP 29702-642.  

 

2. CONVOCAÇÃO: O Edital de Convocação foi publicado, nos termos do artigo 124 da 

Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração 

Digital - SPED, nos dias 08, 10 e 11 de abril de 2025, conforme facultado pelo artigo 294, 

inciso III, da Lei das S.A e pela Portaria ME n° 12.071/21, alterada pela Portaria ME n° 

10.031/22. 

 

3. PRESENÇA: Foi constatada a presença de acionistas da Companhia que 

representam 77,97% do capital social votante da Companhia, ficando, desta forma, 

constatado o atendimento ao quórum legal para a instalação desta Assembleia Geral 

Extraordinária. Em atendimento ao disposto no art. 164 da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das 

S.A.”), presentes, também, os conselheiros fiscais da Companhia Srs. Clóvis Antonio 

Pereira Pinto, Daniel Berselli Marinho e Ricardo Julio Rodil. Ainda, em atendimento ao 

disposto no art. 8º, §1º, da Lei das S.A., presente o Sra. Tatiane Schmitz, representante da 

Empresa Especializada (abaixo definida).  

 

4. MESA: Enzo Tozetti Holzmeister – Presidente; e Henrique Rivas Domingues – 

Secretário. 

 

5. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas da Companhia para examinar, discutir 

e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (a) examinar, discutir e aprovar os termos e 

condições do “Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações de Emissão da Santa 

Maria Geração e Transmissão de Energia S.A. pela Santa Maria Participações S.A.” 

(“Protocolo e Justificação”), celebrado pelas administrações da Companhia e da Santa 

Maria Participações S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.543.799/0001-01 (“SMP”), relativo à incorporação das ações da Companhia pela SMP 

(“Incorporação de Ações”); (b) tomar conhecimento da nomeação da BERKAN Auditores 
Independentes S.S., com sede na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua 

Joinville, 308, 2º andar, Sala 202, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.449.300/0001-22, 

registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Santa Catarina sob o nº 

SC009075/O-7 (“Empresa Especializada”), como empresa responsável pela elaboração do 

laudo de avaliação contábil do valor de patrimônio líquido das ações da Companhia a serem 
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incorporadas pela SMP (“Laudo de Avaliação”); (c) aprovar a Incorporação de Ações, nos 

termos do Protocolo e Justificação e com base no Laudo de Avaliação; e (d) autorizar os 

diretores da Companhia a praticar todos os atos necessários à realização da Incorporação 

de Ações, inclusive a subscrição, em benefício dos acionistas da Companhia, das novas 

ações a serem emitidas pela SMP.  

 

6. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia e após o exame e a discussão das 

matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram o quanto segue: 

 

a) Aprovar, por unanimidade, a lavratura da ata desta Assembleia na forma de sumário 

dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição apenas das 

deliberações tomadas, de acordo com a norma constante do artigo 130, §1º, da Lei das 

S.A, bem como a dispensa da gravação desta Assembleia. 

 

b) Aprovar, por unanimidade, os termos e condições do “Protocolo e Justificação de 

Incorporação de Ações de Emissão da Santa Maria Geração e Transmissão de Energia 

S.A. pela Santa Maria Participações S.A.” (“Protocolo e Justificação”), celebrado pelas 

administrações da Companhia e da Santa Maria Participações S.A., sociedade anônima, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.543.799/0001-01 (“SMP”), relativo à incorporação das 

ações da Companhia pela SMP (“Incorporação de Ações”). O referido Protocolo e 

Justificação constitui o Anexo I a esta ata. 

 

c) Tomar conhecimento da nomeação da BERKAN Auditores Independentes S.S., 
com sede na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua Joinville, 308, 2º 

andar, Sala 202, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.449.300/0001-22, registrada no Conselho 

Regional de Contabilidade do Estado de Santa Catarina sob o nº SC009075/O-7 (“Empresa 

Especializada”), como empresa responsável pela elaboração do laudo de avaliação contábil 

do valor de patrimônio líquido das ações da Companhia a serem incorporadas pela SMP, 

com base no balanço patrimonial da SMG com data-base de 28 de fevereiro de 2025 

(“Laudo de Avaliação”). O Laudo de Avaliação, que constitui o Anexo I ao Protocolo e 

Justificação, concluiu que o valor de patrimônio líquido das ações de emissão da 

Companhia a serem incorporadas pela SMP é de R$ 687.435,22 (seiscentos e oitenta e 

sete mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos).  

 

d) Aprovar, por unanimidade, a Incorporação de Ações, nos termos do Protocolo e 

Justificação e com base no Laudo de Avaliação, de forma que a Companhia converta-se 

em subsidiária integral da SMP, nos termos do artigo 252 da Lei das S.A., consignando, 

ainda, que todas as variações patrimoniais, a contar da data-base da avaliação das ações 

da Companhia, serão registradas nos livros contábeis da respectiva companhia a que se 
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referirem (isto é, da própria Companhia ou da SMP), uma vez que ambas subsistem à 

operação. 

 

e) Autorizar, por unanimidade, os diretores da Companhia a praticar todos os atos 

necessários à realização da Incorporação de Ações, inclusive a subscrição, em benefício 

dos acionistas da Companhia, das novas ações a serem emitidas pela SMP, que serão 

integralizadas com a contribuição das ações de emissão da Companhia em decorrência da 

Incorporação de Ações ora aprovada. 

 

7. DOCUMENTOS: Fica arquivado na sede da Companhia o parecer do Conselho 

Fiscal, favorável ao encaminhamento da Incorporação de Ações para deliberação pelos 

acionistas, elaborado em observância ao artigo 163, III, da Lei das S.A. 

 

8. ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, suspendeu-se os trabalhos 

para a lavratura da presente ata, a qual foi lida e aprovado pelos acionistas presentes, tendo 

sido assinada pelo Presidente e Secretário, que certificam, a seguir, os acionistas que de 

forma remota participaram da Assembleia (dispensando as assinaturas de tais acionistas, 

na forma da regulamentação aplicável), conforme lista de acionistas em anexo à ata que 

se refere esta Assembleia (Anexo II), tendo na sequência o Presidente declarado a 

Assembleia encerrada. Acionistas presentes: Angelo André Bosi, representado por seu 

procurador Henrique Rivas Domingues; Marcos Barbieri Coutinho, representado por seu 

procurador Enzo Tozetti Holzmeister; Angelo Arpini Coutinho, representado por seu 

procurador Enzo Tozetti Holzmeister; Arthur Arpini Coutinho, representado por seu 

procurador Enzo Tozetti Holzmeister; Henrique Barbieri Coutinho, representado por seu 

procurador Enzo Tozetti Holzmeister; Luiz Felipe Coelho da Silva, representado por seu 

procurador Enzo Tozetti Holzmeister; Maria Stella Coutinho Bennesby, representada por 

seu procurador Enzo Tozetti Holzmeister; Otavio Coutinho Coelho da Silva, representado 

por seu procurador Enzo Tozetti Holzmeister; Renata Barbieri Coutinho, representada por 

seu procurador Enzo Tozetti Holzmeister; Tower Baron LLC, representada por seu 

procurador Enzo Tozetti Holzmeister, e Virginia Coutinho Coelho da Silva, representada por 

seu procurador Enzo Tozetti Holzmeister. Mesa: Presidente: Enzo Tozetti Holzmeister; 

Secretário: Henrique Rivas Domingues. 

 

Colatina/ES, 17 de abril de 2025 

 
 

A presente é cópia fiel da Ata original lavrada em livro próprio 
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Mesa: 
 

 

________________________________ 

Enzo Tozetti Holzmeister 

Presidente 

 

_____________________________ 

Henrique Rivas Domingues 

Secretário 
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ANEXO I 
 

Protocolo e Justificação 

 

[anexo se iniciará na próxima página] 
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ANEXO II 

 
Lista de Presença de Acionistas 

Assembleia Geral Extraordinária da Santa Maria Geração e Transmissão de Energia 
S.A. realizada em 17 de abril de 2025 

 

Angelo André Bosi, representado por seu procurador Henrique Rivas; 

 

Marcos Barbieri Coutinho, representado por seu procurador Enzo Tozetti Holzmeister;  

 

Angelo Arpini Coutinho, representado por seu procurador Enzo Tozetti Holzmeister;  

 

Arthur Arpini Coutinho, representado por seu procurador Enzo Tozetti Holzmeister;  

 

Henrique Barbieri Coutinho, representado por seu procurador Enzo Tozetti Holzmeister;  

 

Luiz Felipe Coelho da Silva, representado por seu procurador Enzo Tozetti Holzmeister;  

 

Maria Stella Coutinho Bennesby, representada por seu procurador Enzo Tozetti 

Holzmeister;  

 

Otavio Coutinho Coelho da Silva, representado por seu procurador Enzo Tozetti 

Holzmeister;  

 

Renata Barbieri Coutinho, representada por seu procurador Enzo Tozetti Holzmeister;  

 

Tower Baron LLC, representada por seu procurador Enzo Tozetti Holzmeister; e 

 

Virginia Coutinho Coelho da Silva, representada por seu procurador Enzo Tozetti 

Holzmeister. 

 

 

*** 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SANTA MARIA GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA S/A consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06515500416

11681477785
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